
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 298 / 2010 

Senhor Presidente INDICAMOS à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de
Deliberações, o envio de expediente ao Prefeito Municipal Jocelito Krug, com cópia aos Deputados
Estaduais, Ary Rigo, Zé Teixeira e ao Comandante do 7o Subgrupamento do Corpo de Bombeiros
Major BM Francisco Alves Ramiro, solicitando para que seja feito um estudo para implantação do
Bombeiro Mirim em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

Considerando que, temos que formar cidadãos para que seja útil a nossa sociedade, bem como
oportunizar as crianças e adolescentes da rede municipal e estadual o resgate da auto-estima,
procurando promover atividades que valorizem o entrosamento do aprendiz na sociedade destinado à
socialização de crianças e adolescentes o Bombeiro Mirim é destinado à socialização dos mesmos. O
bombeiro mirim já nasce vitorioso e esse bom exemplo servirá para fomentar uma sociedade mais
justa e humana, preocupada com o futuro das nossas crianças. Sala das Sessões, 05 de Outubro
2010 Ver. Beto Ver. Maiquel de Gasperi

   
Sala das Sessões, 05 de Outubro de 2010

José Humberto Freitas
Vereador(a) - PDT

Maiquel de Gasperi
Vereador(a) - DEM
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